LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
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DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo que Ihe confere o art.
180 da Constituicao, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL

TITULO V
DAS PENAS

CAPITULO |
DAS ESPECIES DE PENA

Art. 32. As penas séo:
| - privativas de liberdade;

Il - restritivas de direitos;
1l - de multa.

* Artigo, caput, e incisos com redacao determingéta Lei n® 7.209, de 11 de julho de 1984.

Secéo |
Das Penas Privativas de Liberdade

Reclusao e detencao

Art. 33. A pena de reclusédo deve ser cumprida eyimee fechado, semi-aberto ou

aberto. A de detencdo, em regime semi-aberto, et@lsalvo necessidade de transferéncia a
regime fechado.

* Artigo, caput, com redacéo determinada pela L£¥r209, de 11 de julho de 1984.

PARTE ESPECIAL

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Secao |
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

Reducéo a condi¢do analoga a de escravo

Art. 149. Reduzir alguém a condi¢cdo analoga a dexes:
Pena - recluséo, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.
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Secéao Il
Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicilio

Violacao de domicilio

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina oucastamente, ou contra a vontade
expressa ou tacita de quem de direito, em casmabhem suas dependéncias:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) meses, da.mul

TITULO IV )
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZACAO DO TRABALHO

Atentado contra a liberdade de trabalho

Art. 197. Constranger alguém, mediante violéncigmaye ameaca:

| - a exercer ou ndo exercer arte, oficio, profissé industria, ou a trabalhar ou nao
trabalhar durante certo periodo ou em determinddas

Pena - detencéo, de 1 (um) més a 1 (um) ano, @nal#m da pena correspondente
a violéncia;

Il - a abrir ou fechar o seu estabelecimento death®, ou a participar de parede ou
paralisacéo de atividade econdémica:

Pena - detencdo, de 3 (trés) meses a 1 (um) anoul®, além da pena
correspondente a violéncia.

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalha boicotagem violenta

Art. 198. Constranger alguém, mediante violénciagoave ameaca, a celebrar
contrato de trabalho, ou a ndo fornecer a outrem&muadquirir de outrem matéria-prima ou
produto industrial ou agricola:

Pena - detencao, de 1 (um) més a 1 (um) ano, @,naldim da pena correspondente
a violéncia.

Frustacao de direito assegurado por lei trabalhista

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violéncigaeitb assegurado pela legislacao
do trabalho:

Pena - detencdo de um ano a dois anos, e multa, ddépena correspondente a
violéncia.

* Pena com redacdo dada pela Lei n® 9.777, de 29098B.

§ 1° Na mesma pena incorre quem:

| - obriga ou coage alguém a usar mercadorias endimado estabelecimento, para
impossibilitar o desligamento do servico em virtdeedivida;

Il - impede alguém de se desligar de servicos ddgger natureza, mediante coacao

ou por meio da retencao de seus documentos pessoaisitratuais.
* § 1° acrescido pela Lei n°® 9.777, de 29/12/1998.

§ 2° A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3€rgu), se a vitima é menor de

dezoito anos, idosa, gestante, indigena ou podatideficiéncia fisica ou mental.
* § 2° acrescido pela Lei n°® 9.777, de 29/12/1998.

Frustacao de lei sobre a nacionalizac&o do trabalho
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violéncidrigacdo legal relativa a
nacionalizacao do trabalho:
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Pena - detencao, de 1 (um) més a 1 (um) ano, @,naldim da pena correspondente
a violéncia.

Aliciamento de trabalhadores de um local para outralo territorio nacional
Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de lde&-de uma para outra localidade
do territorio nacional:

Pena - detenc&o de um a trés anos, e multa.
* Pena com redacado dada pela Lei n® 9.777, de 29098B.

§ 1° Incorre na mesma pena quem recrutar trabaksdora da localidade de
execucao do trabalho, dentro do territério naciomaddiante fraude ou cobranca de qualquer

quantia do trabalhador, ou, ainda, ndo assegunaligfies do seu retorno ao local de origem.
* § 1° acrescido pela Lei n® 9.777, de 29/12/1998.

§ 2° A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3€rgu), se a vitima é menor de

dezoito anos, idosa, gestante, indigena ou podatideficiéncia fisica ou mental.
* § 20 acrescido pela Lei n® 9.777, de 29/12/1998.

TITULO V
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRARESPEITO AOS
MORTOS

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO

Ultraje a culto e impedimento ou perturbacdo de at@ ele relativo

Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, potivmmale crenca ou funcao
religiosa; impedir ou perturbar cerimbnia ou pmiticle culto religioso; vilipendiar
publicamente ato ou objeto de culto religioso:

Pena - detencédo, de 1 (um) més a 1 (um) ano, ca.mul

Paragrafo Unico. Se ha emprego de violéncia, a @enanentada de um terco, sem
prejuizo da correspondente a violéncia.



